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Indicação n° 361/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Saúde  

 

Assunto 

Solicita estudos para implantação de Centro 

de Atenção Psicossocial (CAPS) na área rural 

do Município de Colombo 

 

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo atender uma demanda crescente e 

historicamente negligenciada da população residente na área rural do 

município. 

Atualmente, observa-se a ausência de equipamentos públicos essenciais na 

área da assistência social e saúde mental, como CRAS e CAPS, o que gera 

uma lacuna significativa no atendimento à população dessas localidades. Tal 

situação dificulta o acesso a serviços fundamentais, especialmente para 

pessoas em situação de vulnerabilidade social e indivíduos que necessitam de 

acompanhamento contínuo em saúde mental. 

A descentralização dos serviços públicos é princípio fundamental para garantir 

equidade no acesso, sobretudo em municípios com extensão territorial 

significativa como Colombo. A população rural enfrenta barreiras adicionais, 

como distância, dificuldade de transporte e limitação de acesso a informações, 

o que agrava ainda mais a exclusão desses serviços. 

Como sugestão para viabilizar a implantação, indica-se a realização de estudos 

para instalação do referido equipamento em anexo à Unidade Básica de Saúde 

(UBS) Bacaetava, considerando sua localização estratégica na área rural, a 

estrutura já existente e a possibilidade de otimização de recursos públicos, 

integração de serviços e ampliação da capacidade de atendimento à população 

local. 

A implantação de um CAPS na região rural contribuirá diretamente para: 

• Ampliação do acesso aos serviços de saúde mental;  
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• Atendimento humanizado e contínuo a pacientes com transtornos mentais 

e dependência química;  

• Redução da sobrecarga das unidades urbanas;  

• Fortalecimento da rede de atenção psicossocial no município;  

• Promoção da inclusão social e melhoria da qualidade de vida da 

população rural.  

Diante do exposto, solicita-se atenção especial do Poder Executivo para a 

viabilidade desta importante iniciativa, que representa um avanço significativo 

na garantia de direitos e no fortalecimento das políticas públicas de saúde no 

município. 

Atenciosamente, 

 

 

Colombo, 05 de maio de 2026. 

 

 

Ney Marcelino 

Vereador 

 

 

José Olivio Arcie (Zé Arcie) 

Vereador 
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